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ATA DA REUNIÃO N° 009/2024 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL Realizada de forma presencial, no dia 26 de 

agosto de 2024, às 14h, no Auditório do Centro Administrativo, situado à Av. Acadêmico Nilo 

Figueiredo nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, com a presença das representantes 

da secretaria executiva, Sras. Claudia Ursini e Aline Neri e os demais participantes a seguir: 

Representante Governamental: 1. Nayene Nunes Souza Batista - Diretoria Municipal de 

Desenvolvimento Social; 2. Letícia de Souza Mariano de Paula – Diretoria Municipal de 

Regulação Urbana; 3. Luiz Fernando Avelar Costa – Secretaria Municipal de Educação; 4. 

Marília das Graças Cardoso Veloso – Diretoria Municipal de Turismo e Cultura; 5. Ione 

Amaral Cruz - Diretoria Municipal de Turismo e Cultura; 6. Emília Beatriz Alvez – Diretoria 

Municipal de Esporte e Lazer; 7. Jane Carla Silva Ferreira – Secretaria Municipal de Saúde. 

Representante Sociedade Civil: 1. Joel Moreira da Silva – Rota das Doceiras; 2. Verônica 

Aparecida Pereira – Guarda de Congo União do Rosário; 3. Lucas Pereira dos Santos – 

Guarda de Congo União do Rosário; 4. Denice Cristiane Marcelino Martins – Empresários e 

Empreendedores Negros; 5. Sara Fernandes Soares – Empresários e Empreendedores 

Negros; 6. Thuíra Moreira Novaes – Casa Crioula; 7. Maria José Moreira R. de Almeida – 

Rota das Doceiras. Convidados: 1. Camila Moura Nascimento – Diretoria Municipal de 

Desenvolvimento Social; 2. Sara Soares Brandão – Diretoria Municipal de Desenvolvimento 

Social; 3. Mariléia de Fátima de Sá; 4. Débora Aparecido. Para deliberarem sobre as 

seguintes pautas: 1. Posse dos representantes de Empresários e Empreendedores Negros; 

2. Composição da Comissão Eleitoral para o Edital nº 002/24; 3. Departamento de Cultura – 

Informativo sobre a Instrução Normativa nº 10 e a Portaria que institui a Comissão de 

Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas; 4. Horário das reuniões. Informes 

Gerais: 1.  Aguardando agendamento de reunião da Comissão de Comunicação e Ações 

Formativas, onde serão convidadas a Coordenação de Recursos Humanos, a Sra. Ôni e a 

Sra. Patrícia, Chefe de Departamento de Proteção das Mulheres, após dia 29/07/24, data 

limite para que os retornos sejam dados pelas secretarias, onde serão debatidas e definidas 

ações para a semana da consciência negra – Zumbi dos Palmares; 2. Aguardando a 

Diretoria de Desenvolvimento Social apresentar o Plano de Ação a ser realizado com os 

Povos Ciganos e tradicionais; 3. Ofícios enviados: - Ofício 005/2024/COMPIR, enviado no 

dia 20/06/2024 para a Diretoria Municipal de Turismo e Cultura referente à, Lei Paulo 

Gustavo, aguardando retorno; - Ofícios enviados no dia 20/06/2024, em referência a Lei nº 

4.744/2021 que trata da instituição no calendário oficial do Município da semana da 
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Consciência Negra e do Dia Municipal da Consciência Negra – Zumbi dos Palmares, 

solicitando a programação do município: - Diretoria de Desenvolvimento Social 

004/2024/COMPIR, resposta lida em plenária; - Diretoria Municipal de Esporte e Lazer 

006/2024/COMPIR, resposta lida em plenária; - Diretoria de Turismo e Cultura 

007/2024/COMPIR, aguardando retorno; - Secretaria Municipal de Educação: Ofício 

008/2024/COMPIR, resposta lida em plenária; - Secretaria Municipal de Saúde: Ofício 

009/2024/COMPIR, aguardando retorno. - Ofício 010/2024/COMPIR enviado no dia 

09/08/2024, formalizando o desligamento do Ilê Templo de Yemanjá deste Conselho, cadeira 

de representantes dos povos de terreiro (matriz africada) ou Quilombola tradicionais, 

conforme solicitado pela entidade. - Ofício 011/2024/COMPIR enviado no dia 09/08/2024, 

solicitando a indicação de representante titular da Secretaria Municipal de Saúde para 

compor cadeira neste Conselho, considerando o pedido de afastamento, da Conselheira Sra. 

Adélia Aparecida do Carmo. Desenvolvimento: A Sra. Nayene Nunes iniciou a reunião 

cumprimentando a todos, abrindo espaço para que se apresentassem, para as novas 

Conselheiras eleitas. Disse que esta plenária seria iniciada pelos informes gerais. Nos 

informes gerais, item 1, sobre o agendamento da reunião da Comissão de Comunicação e 

Ações Formativas para debater as ações para a semana da consciência negra; a reunião foi 

agendada para o dia 04/09/2024, online e serão convidadas a Comissão de Comunidades 

Tradicionais e Coordenadoria de Recursos Humanos. No item 2, a Sra. Nayene disse que 

haverá uma reunião no dia 29/08/24 com a Coordenação do SUAS e Direitos Humanos para 

elaboração do Plano de Ação a ser realizado com os povos ciganos e tradicionais; esse 

plano será apresentado para a Comissão de Comunidades Tradicionais. A Sra. Letícia de 

Souza, representante da Diretoria Municipal de Regulação Urbana pediu para integrar a 

Comissão de Comunidades Tradicionais, o que todos Conselheiros concordaram. No item 3, 

sobre o ofício enviado à DMTC - Diretoria Municipal de Turismo e Cultura referente à Lei 

Paulo Gustavo, a Sra. Nayene fez a leitura do retorno do Ofício dizendo que o Edital 

001/2024/DMTC foi um chamamento público para seleção de propostas para concessão de 

prêmios, cujo item 6 tratava das Cotas, tendo como referência o modelo de edital 

disponibilizado pelo MinC, que dispõe sobre as regras e procedimentos para implementação 

das ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.525. Nele 

descreve que a veracidade das informações dadas na candidatura e documentos 

encaminhados pelo agente cultural é de inteira responsabilidade do proponente, estando a 

Administração Pública do município de Lagoa Santa isenta de qualquer responsabilidade 
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civil ou penal. A autodeclaração destes agentes culturais inscritos no referido Edital possuem 

presunção de veracidade, conforme garantido pelo Código Civil. Além da autodeclaração, o 

Edital prevê, como procedimentos complementares Carta Consubstanciada, e 

heteroidentificação em caso de denúncia ou suspeita de irregularidade.  Os conselheiros 

disseram que a heteroidentificação deve ser avaliada antes do processo do Edital ser 

finalizado, e não somente por denúncia, caso haja. A Sra. Nayene falou que este Conselho 

deveria debater melhor sobre o assunto; considerou ser mais assertivo que a Comissão de 

heteroidentificação fique dentro do COMPIR e não sob responsabilidade do Comitê de 

Equidade da Saúde. A Sra. Ione Amaral explicou sobre a prerrogativa da veracidade na 

heteroidentificação, enfatizando que o procedimento que a lei descreve é a autodeclaração e 

que cada município pode adotar o procedimento complementar que for mais condizente à 

sua realidade. Sugeriu a composição de uma Comissão de Heteroidentificação para ser 

encaminhada, via ofício à Diretoria Municipal de Turismo e Cultura. Serão indicados para 

compor a referida comissão: A Sra. Jane Carla Silva Ferreira - Representante da Secretaria 

Municipal de Saúde; a Sra. Marilia das Graças Cardoso Veloso - Representante Diretoria Municipal 

de Turismo e Cultura; a Sra. Nayene Nunes Souza Batista – Representante Diretoria Municipal de 

Desenvolvimento Social. Ofícios enviados a DMDS - Diretoria de Municipal Desenvolvimento 

Social, DMEL - Diretoria Municipal de Esporte e Lazer, DMTC - Diretoria Municipal de 

Turismo e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação; A 

Diretoria de Desenvolvimento Social realizará ações em atenção ao dia da Consciência 

Negra por meio da campanha dos 21 de ativismo pelo fim do racismo e da violência contra 

as mulheres; A Diretoria Municipal de Esporte e Lazer não fez nada ano passado e não tem 

planejamento para esse ano; A Diretoria Municipal de Turismo e Cultura não fez nada ano 

passado e esse ano irá apoiar a Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social nas ações 

que realizarão. Foi sugerido que os artistas cadastrados nesta diretoria sejam convidados 

para participar do evento de 21 dias de ativismo. Foi solicitado que seja encaminhado Ofício 

ao Diretor da pasta questionando se é possível a participação dos artistas supracitados, 

após a definição de datas. Neste momento a Sra. Ione Amaral convidou a todos, caso sejam 

artistas ou participem de alguma atividade cultural a se credenciarem na DMTC – Diretoria 

Municipal de Turismo e Cultura, enfatizou que o cadastramento fica aberto o ano todo; A 

Secretaria Municipal de Saúde não enviou retorno do ofício, mas a Sra. Jane acha 

importante que o planejamento das ações na semana da Consciência Negra seja realizado 

em conjunto com as demais secretarias e diretorias; O Sr. Luiz Fernando, representante da 
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Secretaria Municipal de Educação, disse que não há possibilidade de incluir ações no 

calendário durante o ano, pois o planejamento do ano em curso é feito sempre entre os 

meses de outubro e novembro do ano anterior. Sugeriu ao Conselho que repasse a ele a 

programação do ano que vem para que a Secretaria possa incluir tais ações para o ano de 

2025. A Sra. Nayene se comprometeu em solicitar a educação o calendário escolar deste 

ano. Ofício sobre o desligamento do Ilê Templo de Yemanjá deste conselho foi lido pela Sra. 

Nayene. Ela explicou que a cadeira está vaga e será necessário a publicação de novo edital 

para suprir a vacância. Sobre o ofício solicitando indicação de representante titular da 

Secretaria de Saúde, considerando o pedido de afastamento da Sra. Adélia Aparecida do 

Carmo, a Sra. Jane Carla Silva Ferreira foi indicada como titular e não houve indicação de 

suplente. No item 1 da pauta, as novas conselheiras foram empossados. No item 2, ficou 

acordado que a permanecerá a mesma Comissão Eleitoral do ultimo Edital, composta pela 

Sra. Nayene Nunes Souza Batista - representante da Diretoria de Desenvolvimento Social - 

SMBES; Verônica Aparecida Pereira - representante de entidade congadeira do Município; 

Marília das Graças Cardoso Veloso - representante da Diretoria de Turismo e Cultura - 

SMBES; A secretaria executiva vai enviar lembrete sobre a reativação deste grupo do 

whatsapp. No item 3, Departamento de Cultura – Informativo sobre a Instrução Normativa nº 

10 e a Portaria que institui a Comissão de Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas; 

A Sra. Ione disse que encaminhou o informativo citado acima, explicou que estão com essa 

Lei de fomento com recurso via União, para execução de políticas públicas de cultura. Essa 

lei disponibiliza vagas, sendo 25% população negra, 10% indígenas e 5% para PCD’s, com 

pontuação extra prevista para população vulnerável, descrevendo uma série de critérios para 

solicitação de cotas. No item 4, que tratou do horário das reuniões, ficou acordado que a 

próxima plenária será realizada na modalidade on-line e a seguinte presencial, no horário de 

15h, para que possa ser analisado qual será a maneira definitiva. A Sra. Denice solicitou sua 

inclusão na Comissão de Comunidades Tradicionais e todos os Conselheiros presentes 

concordaram. Foi solicitado que seja encaminhada no grupo do Whatsapp do Conselho a 

lista de composição das comissões temáticas. Nada mais havendo a ser discutido, eu, 

Claudia Ursini Queiroga, encerro a ata que após lida e aprovada será assinada pelos 

presentes.  

Claudia Ursini Queiroga_______________________________________________________ 

Nayene Nunes Souza Batista __________________________________________________  
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Letícia de Souza Mariano de Paula ______________________________________________ 

Luiz Fernando Avelar Costa____________________________________________________ 

Marília das Graças Cardoso Veloso______________________________________________ 

Ione Amaral Cruz____________________________________________________________ 

Emília Beatriz Alvez__________________________________________________________ 

Jane Carla Silva Ferreira ______________________________________________________ 

Joel Moreira da Silva_________________________________________________________ 

Verônica Aparecida Pereira____________________________________________________ 

Lucas Pereira dos Santos_____________________________________________________ 

Denice Cristiane Marcelino Martins______________________________________________ 

Sara Fernandes Soares_______________________________________________________ 

Thuíra Moreira Novaes _______________________________________________________ 

Maria José Moreira R. de Almeida_______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


